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CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

Decreto-Lei n.º 78/87, de 17 de 

Fevereiro 

(versão atualizada) 

 

Artigo 186.º 

Restituição dos objectos apreendidos 

 

1 - Logo que se tornar desnecessário 

manter a apreensão para efeito de prova, os 

objectos apreendidos são restituídos a quem 

de direito. 

2 - Logo que transitar em julgado a 

sentença, os objectos apreendidos são 

restituídos a quem de direito, salvo se 

tiverem sido declarados perdidos a favor do 

Estado. 

3 - As pessoas a quem devam ser 

restituídos os objectos são notificadas para 

procederem ao seu levantamento no prazo 

máximo de 90 dias, findo o qual passam a 

suportar os custos resultantes do seu 

depósito. 

4 - Se as pessoas referidas no número 

anterior não procederem ao levantamento 

no prazo de um ano a contar da notificação 

referida no número anterior, os objectos 

consideram-se perdidos a favor do Estado. 

5 - Ressalva-se do disposto nos números 

anteriores o caso em que a apreensão de 

objectos pertencentes ao arguido ou ao 

responsável civil deva ser mantida a título 

de arresto preventivo, nos termos do artigo 

228.º (Redação dada pela Lei n.º 48/2007, 

de 29 de agosto) 
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